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BERTPREv
APOSTILA RETIFICATÓRIA Nº 02/13 – BERTPREV

 ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Bertioga – 
BERTPREV e REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES, Coordenadora 
Jurídico-Previdenciária, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 Considerando o que ficou decidido nos autos do processo 
administrativo nº 071/12 – BERTPREV, acerca do requerimento de revisão 
de benefício de aposentadoria por invalidez, com proventos proporcioinais, 
feito pelo Sr. Alberto Celso Mendes Mendes Freire, por conta da obtenção 
da Certidão de Tempo de Contribuição junto ao INSS após a concessão do 
benefício e
 Considerando que, com a somatória dos tempos certificados pelo 
INSS ao vínculo com a Prefeitura do Município de Bertioga, já considerado 
anteriormente, o segurado passa a contar 16 anos, 11 meses e 04 dias de 
tempo de contribuição, 
 Promove a presente retificação nos proventos proporcionais 
da aposentadoria por invalidez, concedida em 10/08/13, por meio da Portaria nº 
20/13, publicada no BOM desse dia, por meio da inserção das remunerações-
de-contribuição a partir de julho/94, recálculo da média salarial e obtenção da 
proporcionalidade com novo período total de tempo trabalhado, vindo a gerar 
efeitos retroativos a 23/09/13, data do requerimento de revisão, conforme 
previsto no artigo 23, § 3º da LC 95/13.

Bertioga, 26 de setembro de 2013

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

REJANE WESTIN DA SILVEIRA GUIMARÃES
Coordenadora Jurídico-Previdenciária

CONSULTA DE PROCESSOS

A Previdência Municipal vai disponibilizar aos Servidores Públicos do Município 
de Bertioga a consulta via internet de todos os seus processos, como a 
concessão de aposentadorias, pensões, averbações por tempo de serviço 
e demais benefícios, através do site (www.bertioga.sp.gov.br/consulta de 
processo) sendo possível acompanhar a tramitação detalhada dos processos, 
sem a necessidade de se deslocar até a unidade Previdenciária (BERTPREV) 
para realizar consulta, de todos os processos abertos a partir do mês de 
setembro de 2013 com o protocolo eletrônico.

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Bertioga – BERTPREV.
Contratado: CLÍNICA HANS STADEN S/C LTDA EPP.
Processo administrativo: 105/13 – BERTPREV.
Assinatura: 23/09/13.
Objeto: Prestação de serviços médico-periciais.
Prazo: 12 meses.
Valor: R$ 118,00 para perícias de auxílio-doença, salário-maternidade e alta 
médica; R$ 368,00 por profissional que compõe a junta médica destinada 
à verificação de invalidez do segurado e reavaliação bienal; R$ 5,90 por 
quilômetro rodado, para perícias nos locais em que se encontram segurados 
impossibilitados de comparecer à sede da empresa; R$ 118,00 por exame 
admissional, para posse de candidatos aprovados em concurso público do 
BERTPREV e 20%, a título de taxa de administração.
Modalidade de licitação: Concorrência (artigo 23, § 4ª da Lei 8.666/93).

Bertioga, 27/09/2013

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
PRESIDENTE

EDITAL 22/13 – BERTPREV

A Coordenação Jurídico-Previdenciária do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA – 
BERTPREV, por meio de sua Coordenadora, Sra. Rejane Westin da Silveira 
Guimarães, faz uso do presente edital para intimar a segurada Viviane Rijo 
Azevedo, professora de educação básica I, sob o registro nº 1.150, a promover 
sua defesa, no prazo de 15 dias, a contar da publicação desse instrumento, sobre 
os fatos narrados no proc. adm. nº 142/13 – BERTPREV, registrando também 
o envio do ofício nº 121/13 – CJP/BERTPREV à segurada na presente data.

Bertioga, 27 de setembro de 2013

Rejane Westin da Silveira Guimarães
Coordenadora Jurídico-Previdenciária
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VAGAS EXISTENTES PARA O BENEFÍCIO qUE TRATA A LEI 445/01

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, 
tel.: (13) 3316-2554 neste ato representada por seu Presidente comunica 
vagas existentes na AETUB. Os mesmos deverão comparecer com os 
documentos listados abaixo.

 

 
NAS LINHAS das cidades de GUARUJÁ SOMENTE (LINHA 08 – 29 VAGAS) 
estão abertas inscrições para protocolo na lista de espera. No período de 
30/09/2013 a 02/10/2013, das 8h às 13h e das 14h às 17h. Os candidatos 
deverão acessar o site da AETUB (aetub.com.br) e verificar as regras para 
inscrição no EDITAL DE CADASTRO NA LISTA DE ESPERA.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

DATAS DA AETUB

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com 
sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: 
(13) 3316-2554 neste ato representado por seu Presidente COMUNICA que, 

Recadastramento de Associados:
Ocorrera semestralmente nos meses de Janeiro e Julho de cada ano; com 
datas definidas pela AETUB.
Inscrição de candidatos na Lista de Espera:
Ocorrera semestralmente nos meses de Janeiro e Julho de cada ano; com 
datas definidas pela AETUB.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

ERRATA

Beneficio que Trata a Lei 445/01

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representada por seu Presidente comunica ERRATA.

No dia 26/08/2012 no Bom 574, foi Excluído o Associado Bruna Oliveira 
Santos. O Mesmo foi publicado de forma erronia.

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

CONVOCAÇÃO PARA O BENEFÍCIO qUE TRATA A LEI 445/01

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representado por seu Presidente CONVOCA os listados 
abaixo para se associar.
Os convocados deverão comparecer na sede da AETUB no período de 
30/09/2013 a 02/10/2013 das 8h00 às 13h00 e das 14h00 às 17h00 munidos 
dos documentos listados abaixo.

CONsELhOs mUNICIPAIs

AETUB

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Turismo – Contur, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA todos os conselheiros e interessados para participarem 
da REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada na terça-feira (01) de outubro, 
às 9 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica  na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de Ata
 • Revela Bertioga
 • Apresentação da feira de Bueno Aires
 • Assuntos Gerais

José Luiz Zupanni
Presidente do Contur

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Assistência Social - CMAS, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA todos os conselheiros e interessados para participarem 
da REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada na terça-feira (01) de outubro, 
às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica  na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de ata anterior
 • Assuntos Gerais

Fernando Moreira de Oliveira
Presidente do CMAS

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal de Desenvolvimento da Pesca, 
Aquicultura, Piscicultura e Agrícola de Bertioga, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA todos os conselheiros e interessados para participarem da 
REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada na quinta -feira (03) de outubro, 
às 09 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica  na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de Ata
 • Andamento da Campanha Peixe Legal
 • Projeto de diagnóstico social, ambienta e econômico desenvolvido 
pela Cocriar Ambiental.
 • Assuntos Gerais

Gilberto Alves de Godosy
Presidente

CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Municipal Sobre Drogas, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA todos os conselheiros e interessados para participarem 
da REUNIÃO ORDINÁRIA, que será realizada na quinta -feira (03) de outubro, 
às 15 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, que fica  na Rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação de Ata

 • Apresentação do Plano Municipal Sobre Drogas;
 • Estudo da lei 989 que instituiu o COMSD e apresentação de 
proposta para atualizações;
 • Destituição de substituição de conselheiro faltantes

Ermínio Araújo Aguiar
Presidente

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

LISTA DE ESPERA DO 2º SEMESTRE 2013
DO BENEFÍCIO qUE TRATA A LEI 445/01
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Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

LISTA DE EXCLUSÃO DO BENEFÍCIO qUE TRATA A LEI 445/01

ASSOCIAÇÃO DOS ESTUDANTES TÉCNICOS E UNIVERSITÁRIOS DE 
BERTIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representado por seu Presidente EXCLUI os associados 
listados abaixo do benefício que trata a lei n° 445/01. 

Nome   Ônibus
Lucas Silva Del Rio Gonzalez 03
Sarana Linhares Macios 10

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AETUB

sEçãO DE FOLhA DE PAGAmENTO

ATOS DO DIRETOR DE ABASTECIMENTO 
23/09 à 27/09/2013

EXCESSO DE MESAS E CADEIRAS NAS PRAIAS

A Diretoria de Abastecimento comunica aos permissionários ambulantes 
que, aquele que for observado com mesas e cadeiras em número superior 
ao permitido por lei, serão autuados e, em caso de reincidência,  não terão 
suas licenças renovadas para o exercício de 2014, ficando impedidos de 
trabalharem.

REUNIÃO GERAL COM TODOS OS AMBULANTES

A Diretoria de Abastecimento CONVOCA TODOS os permissionários 

DIRETORIA DE ABAsTECImENTO

ambulantes de Bertioga, tantos os da praia quanto os de bairros, para uma 
reunião no dia 08/10/2013, às 09h30, onde será informado as novas regras 
a serem implantadas para a próxima temporada de 2013/2014.

SUSPENSÃO DE EXPEDIÇÃO DE LICENÇAS

Em virtude do grande número de pedidos de licença ambulante aguardando 
liberação e ante a impossibilidade de atender toda a demanda, todo e qualquer 
pedido, de qualquer modalidade, tanto em bairro quanto em praia,  que der 
entrada a partir do dia 23/09/2013, somente será analisado a partir de abril 
de 2014 e mediante disponibilidade de espaço, exceto os pedidos para 
Feira-Livre.

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

CIPA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ELEIÇÕES – CIPA

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES

CONVOCAÇÃO
Pelo presente edital, faço saber que, no dia 08 do mês de outubro de 2013, das 
09:00h às 15:00h, na sede do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Bertioga será realizada eleição para composição dos dirigentes da Comissão 
Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA. Ficando aberto o prazo de 30 
dias a partir do dia 08/10/13 para a inscrição. O requerimento de registro 
será assinado pelo próprio candidato, posto será observado à modalidade de 
concorrência individual, devendo ser formulado ao Presidente do Sindicato dos 
Servidores Públicos Municipais de Bertioga. As inscrições serão feitas na sede 
do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bertioga que funcionará 
no período destinado ao registro, das 09:00h às 15:00h, onde se encontrará 
a disposição cópia da legislação e informações concernentes ao processo 
eleitoral. A impugnação de candidato deverá ser feita no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da data da publicação da cédula única, contendo os candidatos 
habilitados e registrados. O processo eleitoral observará o parágrafo único 
do art. 6, os incisos I, II, III e IV do art.19, II do art. 20, I, II e III do art.22, bem 
como os art. 23, 24, 25 e 26 todos da Lei Municipal nº 729/2006, bem como 
o artigo 163 do Decreto-lei nº 5452/1943 (CLT).

Bertioga, 25 de setembro de 2013

Peter Gades
Presidente do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Bertioga

CONVOCAÇÃO

A Seção de Folha de Pagamento convoca os requerentes abaixo 
relacionados a fim de ficarem cientes dos despachos exarados nos processos 
administrativos ora informados.
Os servidores deverão comparecer junto ao guichê de atendimento do 
Recursos Humanos, localizado na Sala de Atendimento ao Contribuinte, Paço 
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, 
no horário das 9h às 16h.
O não comparecimento no prazo acima estipulado poderá implicar no 
prosseguimento/arquivamento dos autos sem a devida anuência/ciência do 
interessado.

Bertioga, 27 de setembro de 2013

SEÇÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL
EXPEDIENTE DESPACHADO DE 20 A 26 DE SETEMBRO DE 2013

COMUNIqUE-SE: Comparecer à Secretaria em 30 dias para ciência 
e/ou atendimento – Processo(s): 03713/05 02984/07 LUIZ BOTELHO 
GUIMARÃES; 06388/13 AMAURI ALVAREZ; 06073/13 JOSE GONÇALVES 
FUENTES FILHO; 06597/13 JOSE SEBASTIAO; 07114/13 YONG MIN JU; 
06439/13 ALEXANDRE JOSE LUQUE; 06870/13 ADELIO FERNANDES; 
50829/90 04524/03 EDUARDO FONTÃO DE ALMEIDA; 07033/13 
MARCELINO DOS SANTOS MACHADO; 08179/12 FERNANDO DOS 
SANTOS COSTA E OUTRA;
DEFIRO o pedido peticionado – Processo(s): 03875/13 CRISTINA DEL 
RIO GONZALEZ – PET. 3526; 
INDEFIRO o pedido peticionado devido a Ação Civil Pública n.º 819/00 – 
Processo(s): 05582/13 JULIO CESAR DOS SANTOS ROSLINDO;
Taxas ambientais lançadas no sistema. Boleto bancário para 
recolhimento das taxas disponível na internet pelo endereço http://www.
bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços On-line”, no link “Certidão de Valor 
Venal, Certidão Negativa e Consulta Certidão”, em “Pesquisa Débito 
Contribuinte” – Processo(s): 50208/85 10036/09 JOACYR GERALDO 
DRUMOND JUNIOR; 52902/89 05647/12 LUIZ CARLOS BARRETTI; 
00247/13 LUIZ ROSSI; 01124/13 MARCIO GEORGES JARROUGE; 08848/01 
05920/13 CLEIA APARECIDA BARCELOS E OUTRO; 09959/00 06921/13 
PAULO SERGIO ANDREO; 03649/07 06694/13 PAULO PIRES DE ÁVILA; 
04473/99 05879/13 MARIA DAS DORES DOS SANTOS BATISTA; 04285/13 
MARCELO SANT’ANA SAMPAIO; 50359/91 06036/13 DORIVAL ROSSI; 
07309/03 05409/13 JOAQUIM RODRIGUES GOMES; 05666/13 ATEM 
ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA; 07113/13 JOSÉ LUIZ 
FERREIRA; 07034/13 PAULO ROBERTO ANDRADE DA COSTA; 06775/13 
FRANCISCO JOSÉ FONSECA DOS SANTOS;
Taxas de publicidade lançadas no sistema. Boleto bancário para 
recolhimento das taxas disponível na internet pelo endereço http://
www.bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços On-line”, no link “Certidão 
de Valor Venal, Certidão Negativa e Consulta Certidão”, em “Pesquisa 
Débito Contribuinte” – Processo(s): 05096/13 MARIA FRANCINEIDE 
XAVIER LIBERATO ME; 05448/13 E. B. DAVANTEL ELETRONICOS ME; 
05461/13 ITAÚ UNIBANCO SA; 05293/13 ROSANA HORA SANTANA – ME; 
05849/13 FERENA MODA E CONFECÇÕES LTDA;  05807/13 RITA DE 
CÁSSIA DE MORAES PRADO SOUZA; 05960/13 MARISTELA CORTESE 
CARDOSO; 05600/13 QUIOSQUE TRIBOS LTDA ME; 10066/12 TATIANE 
SARACK DO NASCIMENTO; 02795/13 FILOBALDO ALMEIDA DE OLIVEIRA 
MEI; 02832/13 GUSTAVO NAJAR URBANO SILVA ME; 05400/13 LEILA 
MARIA DA SILVA MOREIRA ME;  01905/13 ELIZANGELA DOS SANTOS 
MANGORRA MEI; 00421/11 H. A. DA SILVA LANCHONETE ME; 03357/13 
PONTES & RODOLPHO LTDA ME; 05958/13 D.M.A. CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA; 10874/12 M2 SOLUÇÕES EM ENGENHARIA 
LTDA; 02516/06 JOSÉ CARLOS PERRETI DESENTUPIDORA ME;
Taxa de MULTA AMBIENTAL lançada no sistema. Boleto bancário para 
recolhimento da taxa está disponível na internet pelo endereço http://www.
bertioga.sp.gov.br, no link “Serviços On-line”, no link “Certidão de Valor Venal, 
Certidão Negativa e Consulta Certidão”, em “Pesquisa Débito Contribuinte” 
– Processo(s): 03982/06 GERALDO SILVA ROCHA – DIAS 397712 e 3548/12;

Marco Antonio de Godoi
Chefe da Seção de Licenciamento Ambiental

sECRETARIA DE ADmINIsTRAçãO
E FINANçAs

sEçãO DE LICENCIAmENTO AmBIENTAL

sINDICATO DOs sERvIDOREs PúBLICOs 
mUNICIPAIs DE BERTIOGA

COMUNICADO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA, COM 
BASE NO ART. 9º, § 4º DA LEI COMPLEMENTAR 
101/00 (LRF), TORNA PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR 
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DEMONSTRAÇÃO 
E AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS DO 4º 
BIMESTRE 2º QUADRIMESTRE DO ANO DE 
2013, NO PRÓXIMO DIA 30 DO CORRENTE MÊS, 
ÀS 10:00 HORAS NO PLENÁRIO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE BERTIOGA, SITO À PRAÇA VICENTE 
MOLINARI, S/Nº, OPORTUNIDADE QUE CONVIDA 
A POPULAÇÃO EM GERAL, REPRESENTANTE DE 
ENTIDADES GOVERNAMENTAIS, CLASSISTAS, 
SINDICAIS, SETORIAIS, COMUNITÁRIAS E OUTRAS 
DEVIDAMENTE INSTITUÍDAS.

BERTIOGA,  26  DE SETEMBRO DE  2013

Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL

A Direção do NEIM Boracéia convoca pais, professores e funcionários para 
participarem da Assembléia Geral que será realizada dia 03/10/2013 (quinta-
feira) na Unidade de Ensino, situada na Av. Tenente Afio Pecoraro Jr, s/n, 
Boracéia – Bertioga – SP, em primeira convocação às 15h00 e em segunda 
às 16h00, com qualquer quórum. Pauta: eleição e recondução dos membros 
da Associação de Pais e Mestres – APM, conforme Estatuto.

Bertioga, 27 de setembro de 2013

ELISÂNGELA LEDO DOS SANTOS BAPTISTA
Prof.ª Responsável pela Direção da Escola

EDITAL DE INDEFERIMENTO
PROMOÇÃO HORIZONTAL

Em atendimento ao disposto nos art. 57 e 58, da Lei Complementar n. 93/2012, 
a Comissão de Promoções torna público o EDITAL DE INDEFERIMENTO dos 
servidores avaliados para a PROMOÇÃO HORIZONTAL, referente ao período 
aquisitivo de agosto/2010 a agosto/2013, conforme processo administrativo 
n. 616/2013.

ANTONIO LUIZ NORONHA DA SILVEIRA - REG 2081

Bertioga, 18 de setembro de 2013

COMISSÃO DE PROMOÇÕES

CONVOCAÇÃO

O Presidente da Junta de Recursos Fiscais, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA para a REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada no dia 2 de outubro 
próximo, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, localizada na Rua 
Luiz de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú, todos os membros que compõem a 
Junta de Recursos Fiscais de Bertioga.
 PAUTA:
 • Leitura e aprovação da ATA da reunião anterior; 
 • Distribuição de processo(s);
 • Julgamento de processo(s);
 • Assuntos Gerais;

Bertioga, 27 de setembro de 2013

Ronaldo Mendes
Presidente da Junta de Recursos Fiscais de Bertioga

A Comissão de Revisão do Plano Diretor de Desenvolvimento 
Sustentado de Bertioga, instaurada pela Portaria nº 458, de 26 
de julho de 2013, torna público que todo o conteúdo discutido nas 
reuniões do PDDS está disponibilizado para consulta na Secretaria 
de Planejamento Urbano, na Rua Luiz Pereira de Campos, 901, 
Vila Itapanhaú; ou na Casa dos Conselhos Municipais, na Rua 
Luiz Pereira de Campos- 1117 – Vila Itapanhaú. Informações pleo 
3319.8033 ou planodiretor@bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 27 de agosto de 2013

TERMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BERTIOGA, inscrito 
no CNPJ sob o n. 68.020.916/0001-47, com sede à R. Luiz Pereira de Campos, 
n. 901, Vila Itapanhaú, Bertioga/SP, Cep 11.250-000, neste ato representado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito, Arq. e Urb. JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, 
doravante apenas denominado MUNICÍPIO, e de outro a UNIVERSIDADE 
DE RIBEIRÃO PRETO – UNAERP, mantida pela Associação de Ensino 
de Ribeirão Preto, inscrita no CNPJ sob o nº 55983670/0001-67, com sede 
à Avenida Costábile Romano, 2201, Ribeirânia, Ribeirão Preto/SP, neste ato 
representada pela Reitora, Sra. _________________________________, 
doravante apenas denominada INSTITUIÇÃO DE ENSINO, em cumprimento 
às disposições contidas na Lei n. 11.788/08, e a Lei Municipal n. 852/09, que 
dispõe sobre a contratação de estagiários para o Poder Público Municipal, 
ajustam entre si o presente convênio, estabelecendo para tanto seguintes as 
cláusulas e condições:

DO OBJETIVO
Cláusula Primeira – O presente Convênio tem por objetivo a cooperação 
recíproca entre as partes visando a realização de estágio não obrigatório 
e remunerado de interesse curricular, por parte de alunos matriculados nos 
dois últimos anos de cursos mantidos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, junto 
o MUNICÍPIO, disciplinando também as condições para sua realização.

DAS CONDIÇÕES GERAIS
Do Vínculo

Cláusula Segunda – O estágio que vier a ser realizado em razão deste 
Convênio não acarretará vínculo empregatício de qualquer natureza entre o 
estagiário e o MUNICÍPIO, não implicando também na aquisição de qualquer 
direito ou vantagem aplicável aos funcionários da mesma.

sECRETARIA DE EDUCAçãO

COmIssãO DE PROmOçõEs

jUNTA DE RECURsOs FIsCAIs

COmIssãO DE REvIsãO DO PLANO DIRETOR DE 
DEsENvOLvImENTO sUsTENTADO DE BERTIOGA

TERmO DE CONvêNIO
Cláusula Terceira – Para a realização do(s) estágio(s) decorrente(s) do 
presente Convênio será celebrado um Termo de Compromisso de Estágio entre 
o estudante-estagiário e o MUNICÍPIO, com a intervenção da INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO, nos termos da Lei n. 11.788/08.
Cláusula quarta – O Termo de Compromisso fundamentado e vinculado ao 
presente Convênio, ao qual será anexado posteriormente, terá por função 
básica individualizar a relação jurídica especial existente entre o estudante-
estagiário e o MUNICÍPIO. 
Cláusula quinta – Como ato educativo supervisionado o estágio será 
realizado de acordo com plano de atividades, que será anexado ao Termo de 
Compromisso e alterado por meio de aditivos, se necessário.

DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO
Cláusula Sexta – A duração do estágio junto ao MUNICÍPIO não poderá 
ultrapassar 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de 
deficiência (art. 11 da Lei nº 11.788/08), podendo ser rescindido a qualquer 
tempo por ambas as partes, desde que haja comunicação por escrito.
§ 1º Sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano 
será assegurado ao estagiário um período de recesso de 30 (trinta) dias, a 
ser gozado preferencialmente durante suas férias.
§ 2º A conclusão do curso, a reprovação total do estudante, a prática de 
05 (cinco) faltas injustificadas por ano, ou transgressão de quaisquer das 
condições assinaladas no presente termo implicará no desligamento do 
estagiário.
§3º A existência de 02 (duas) avaliações negativas importará no imediato 
desligamento do estagiário.

DA REMUNERAÇÃO
Cláusula Sétima – Os estagiários universitários admitidos por meio deste 
Convênio farão jus a remuneração mensal equivalente a 30% do vencimento 
básico do Nível 10-A, além de vale-transporte.

DA JORNADA DE ATIVIDADES
Cláusula Oitava – Caberá a aluno-estagiário a realização de jornada de 



6 BERTIOGA, 28 sETEmBRO DE 2013 - BOLETIm OFICIAL DO mUNICÍPIO - Nº 580

atividades de 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.

DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO
Cláusula Nona – Competirá à INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
I – Informar ao MUNICÍPIO no início do período letivo as datas de realização 
de avaliações escolares ou acadêmicas.
II - Informar ao MUNICÍPIO eventual reprovação ou abandono do curso 
por parte do aluno, o que implicará na imediata rescisão de seu Termo de 
Compromisso de Estágio.
III – Indicar orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, para ser o 
responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades durante o 
estagiário, informando de sua indicação ao MUNICÍPIO.
IV – Fornecer ao MUNICÍPIO subsídios para a elaboração de plano de estágio, 
a critério desta.
V – Exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 
06 (seis) meses, de relatório de atividades desenvolvidas.
VI – Providenciar em favor do estagiário o seguro de acidentes pessoais a 
que se refere o art. 9º da Lei nº 11.788/08.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
Cláusula Décima – Competirá ao MUNICÍPIO:
I – Aceitar a supervisão do estágio a ser realizada pelo(s) orientador(es) 
indicado(s) e credenciado(s) pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
II – Comunicar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO toda ocorrência relativa ao 
desenvolvimento do estágio que lhe venha a ser solicitada.
III – Firmar Termo de Compromisso de Estágio individualmente por estagiário, 
com a intervenção da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, no qual serão especificadas 
as condições do estágio, como duração, carga horária, remuneração, entre 
outras, zelando pelo seu cumprimento.
IV – Exigir do educando, no início do estágio, bem como no início de cada 
período letivo, atestado firmado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO que comprove 
a regularização da matrícula e freqüência regular no curso correlato com as 
atividades desenvolvidas.
V – Proporcionar ao estagiário o exclusivo exercício de atividades adequadas 
ao aprendizado na área específica de sua formação, não permitindo que, sob 
qualquer motivo, execute atividades estranhas àquelas que correspondam ao 
estágio de profissionalização, complementar ao processo de aprendizagem, 
ofertando para tanto instalações adequadas.
VI – Indicar funcionário de seu quadro, com formação profissional na área 
de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e 
supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;
VII - Consentir que o estagiário assine documentos a fim de que possa 
comprovar as atividades de estágio que realizou perante a INSTITUIÇÃO 
DE ENSINO, o que deverá ser feito sempre com a supervisão do profissional 
da respectiva área, com observância das leis que disciplinam as diversas 
profissões existentes no quadro do MUNICÍPIO.
VII – Garantir ao estagiário condições de atendimento ao horário de freqüência 
às aulas, fixando carga horária com ela compatível.
IX – Por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização 
do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos 
e da avaliação desempenho.
X – Manter o pagamento da remuneração durante o período de recesso.
XI – Reduzir em uma hora a jornada de atividades desempenhada pelo 
estagiário nos períodos de avaliações finais.
XII – Remeter à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, com periodicidade mínima de 03 
(três) meses, relatório de atividades e avaliação.

DISPOSIÇÕES FINAIS
Cláusula Décima Primeira – A INSTITUIÇÃO DE ENSINO e ao 
MUNICÍPIO velarão para que nenhuma taxa, emolumentos ou quaisquer 
outras importâncias referentes às providências legais e administrativas 
para a obtenção e realização do estágio, seja cobrada do estudante-
estagiário.
Cláusula Décima Segunda – O presente Convênio de Estágio terá vigência de 
02 (dois) anos, prorrogado por iguais períodos, mediante anuência das partes 
e poderá ser denunciado por qualquer das partes, mediante comunicação por 
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.
Cláusula Décima Terceira – As despesas decorrentes do presente Convênio 
serão suportadas por dotação própria.
Cláusula Décima Quarta – As partes de comum acordo elegem o Foro de 
Bertioga, Comarca de Santos, para dirimir qualquer questão que se originar 
deste convênio e que não possa ser resolvida amigavelmente.
E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas e condições deste 
instrumento, depois de lido e achado conforme, assinam as parte em 03 (três) 
vias de igual teor, para que produza seus efeitos de direito.

Bertioga, 20 de agosto de 2013

MUNICÍPIO DE BERTIOGA
Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini

INSTITUIÇÃO DE ENSINO
___________________________________

Testemunhas:
1) ________________________  2) ______________________________
Nome:                                             Nome:
RG:                                                 RG:

ERRATA

Por um equívoco o presente Decreto foi publicado no BOM 579 com a 
Ementa errada, assim republicamos, nesta data, com a Ementa correta.

DECRETO N. 2.043, DE 20 DE SETEMBRO DE 2013

Substitui representante do Poder Executivo no Conselho Comunitário 
de Defesa do Meio Ambiente - CONDEMA.

 O Arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
 CONSIDERANDO  a necessidade em se substituir um 
representante do Poder Executivo no Conselho Comunitário de Defesa do 
Meio Ambiente – CONDEMA.
 DECRETA:
  Art. 1º.  Fica nomeado para compor em substituição no Conselho 
Comunitário de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, na forma do artigo 
1º, do Decreto Municipal n.º 1.657/11, o seguinte membro:
 IV – Poder Executivo
 a) Titular: João Carlos dos Santos Lopes em substituição a Bolivar 
Barbanti Junior.
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de setembro de 2013. (Proc. Adm. n.º 02163/13)

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECRETO N. 2044, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
664.000,00 (seiscentos e sessenta e quatro mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO que a necessidade de adequar o orçamento 
municipal para cobrir despesas de pessoal civil e encargos, conforme 
informado pela Seção de Contabilidade, através do Memorando n. 317/2013 
– DFI/SEOC, e o disposto no artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 1055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar 
no valor de R$ R$ 664.000,00 (seiscentos e sessenta e quatro mil reais). 
destinados às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

DECRETOs
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 27 de setembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

Esse Decreto foi publicado no Mural de Editais da Prefeitura Municipal 
de Bertioga no dia 27 de setembro de 2013

DECRETO N. 2045, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento no valor de R$ 
145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo Orlandini, Prefeito do 
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO que a necessidade de adequar o orçamento 
municipal no que tange os interesses do Bertprev e da Secretaria de Educação, 
conforme informado pela Seção de Contabilidade, através do Memorando 
n. 287/2013 – DFI/SEOC, e o disposto no artigo 4º, I, da Lei Municipal n. 
1055/2012,
 DECRETA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre crédito adicional suplementar no 
valor de R$ R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). destinados 
às seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas com 
recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 27 de setembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

ATOs DO LEGIsLATIvO

EDITAL Nº  031/2013
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Bertioga, HOMOLOGA, o resultado e 
ADJUDICA, o objeto referente ao Convite de nº 004/2013, a favor da Empresa 
Paula Sampaio Neri, por estar de acordo com as bases e especificações do 
instrumento convocatório e por ter apresentado o menor preço, o valor unitário 
de R$ 129.003,37 (Cento e vinte e nove mil, três reais e trinta e sete centavos), 
pela contratação de empresa visando à elaboração de projeto básico e projeto 
executivo para reforma da nova sede da Câmara Municipal de Bertioga, para 
que produza os efeitos jurídicos e legais, tendo em vista a decorrência do prazo 
sem interposição de recursos (art. 109, inciso I e II, parágrafo 6º) Conforme 
prevê a Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

Bertioga, 26 de setembro de 2013

Luís Henrique Capellini
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga
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CONDEmA

RESOLUÇÃO CONDEMA N.º 09/13
de 28 de setembro de 2013

“Estabelece o procedimento simplificado para divulgação do auto 
monitoramento das Estações de Tratamento de Esgoto operadas nas 

dependências do município”

O Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, no uso 
de suas atribuições e competências, conferidas pela Lei Municipal n.º 289, 
de 1 de julho de 1998,
CONSIDERANDO a deliberação registrada na ata da 151ª Reunião Ordinária 
do CONDEMA, realizada em 24 de setembro de 2013;
CONSIDERANDO que para os fins previstos na Lei Federal n.º 6938, de 31 de 
agosto de 1981, que norteia a Política Nacional do Meio Ambiente, entende-
se por recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 
subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo e os elementos 
da biosfera, a fauna e a flora;
CONSIDERANDO o que determina a Política Municipal de Meio Ambiente, 
Lei Municipal n.º 294, de 7 de julho de 1998, em seu artigo 2º;
CONSIDERANDO o que determina a Resolução CONDEMA n.º 1, de 19 de 
novembro de 1998, Regimento Interno, em seu Capítulo I – Disposições Gerais, 
Seção II – Dos Bens Especialmente Protegidos pelo CONDEMA, artigo 4º;

CONSIDERANDO o que determina a mesma Resolução CONDEMA n.º 1, de 
19 de novembro de 1998, Regimento Interno, em seu Capítulo I – Disposições 
Gerais, Seção III – Das Atribuições do Conselho, artigo 5º;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Art. 56 do Capítulo XI 
da Lei Municipal nº. 294/98; e
CONSIDERANDO  os padrões de emissão previsto no Art. 18 do Decreto 
Estadual nº 8.468/76 no que tange os parâmetros de Demanda Química de 
Oxigênio – DQO, Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO 5 dias), Potencial 
Hidrogênionico (PH), Resíduo Sedimentável (RS) e Temperatura;
RESOLVE:
Art. 1.º Fica instituído o Procedimento Simplificado para a divulgação do 
auto monitoramento realizado nas Estações de Tratamento de Esgoto 
operadas neste município, para fins de controle e manutenção da qualidade e 
preservação dos corpos receptores, onde os efluentes tratados são lançados.
Art. 2.º Para efeito desta resolução entende-se por:
I – Auto monitoramento – Análises físico-quimicas efetuadas para medição da 
eficiência e tratabilidade dos sistemas de tratamento de esgoto considerando 
minimamente a realização de coleta e análise das amostras do esgoto bruto 
e do esgoto tratado.
II – Considera-se Estação de Tratamento de Esgoto de grande e médio porte 
aquelas que atendem mais de 2000 unidades habitacionais e/ou comerciais.
III - Considera-se Estação de Tratamento de Esgoto de pequeno porte aquelas 
que atendem número inferior a 2000 unidades habitacionais e/ou comerciais.
Art. 3.º O procedimento para aplicação desta fica estabelecido da seguinte forma:
I – O responsável legal pela operação das Estações de Tratamento de Esgoto 
deve efetuar o auto monitoramento, por laboratório próprio ou contratado, 

quanto à operação e medição da eficiência de redução de carga orgânica 
recebida através de analises físico-químicas de Demanda Química de 
Oxigênio – DQO, Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO 5 dias), Potencial 
Hidrogênionico (PH), Resíduo Sedimentável (RS) e Temperatura,
II – Fica estabelecido, quando não houver condição de efetuar análises de 
Demanda Bioquímica de Oxigênio (DBO 5 dias) que será aceita a análise de 
Demanda Química de Oxigênio – DQO,
III - O responsável legal deverá encaminhar cópias dos laudos de auto 
monitoramento à Secretaria de Meio Ambiente, os quais deverão conter 
minimamente a seguinte cadeia de custódia - data de realização da coleta, 
metodologia utilizada, nome completo, assinatura e número de registro do 
técnico responsável junto ao órgão da classe. 
IV - O documento deverá ser apresentado até o décimo dia de cada mês, em 
caso das estações de grande e médio porte e até o décimo dia do inicio de 
cada trimestre a contar do mês um em caso das estações de pequeno porte.
Art. 4.º Deverá ser apresentado à Secretaria de Meio Ambiente até o décimo 
dia do mês de janeiro do ano vigente o cronograma contendo as datas de 
realização do auto monitoramento a serem realizados em cada estação de 
tratamento de esgoto para acompanhamento dos técnicos da Secretaria de 
Meio Ambiente. 
Paragrafo único – Deverá ser efetuado o acompanhamento pelos técnicos 
da Secretaria de Meio Ambiente semestralmente, visando assegurar a 
padronização e conformidade da metodologia de avaliação adotada por cada 
unidade de tratamento, conforme Art. 97, da Lei Municipal 294/98.
Art. 5.º O não atendimento desta Resolução estará sujeito às penalidades 
contidas no Art. 107, da Lei Municipal 294/98.
Art. 6.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 28 de setembro de 2013

Biol. MARISA ROITMAN
Secretária de Meio Ambiente de Bertioga

Presidente do CONDEMA

RESOLUÇÃO CONDEMA N.º 10/13
de 28 de setembro de 2013

“Estabelece o procedimento simplificado para divulgação do auto 
monitoramento das Estações de Tratamento de Esgoto operadas nas 

dependências do município”

O Conselho Comunitário de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA, no uso 
de suas atribuições e competências, conferidas pela Lei Municipal n.º 289, 
de 1 de julho de 1998,
CONSIDERANDO a deliberação registrada na ata da 151ª Reunião Ordinária 
do CONDEMA, realizada em 24 de setembro de 2013;
CONSIDERANDO que para os fins previstos na Lei Federal n.º 6938, de 31 de 
agosto de 1981, que norteia a Política Nacional do Meio Ambiente, entende-
se por recursos ambientais: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 
subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo e os elementos 
da biosfera, a fauna e a flora;
CONSIDERANDO o que determina a Política Municipal de Meio Ambiente, 
Lei Municipal n.º 294, de 07 de julho de 1998, em seu artigo 2º;
CONSIDERANDO o que determina a Resolução CONDEMA n.º 1, de 19 de 
novembro de 1998, Regimento Interno, em seu Capítulo I – Disposições Gerais, 
Seção II – Dos Bens Especialmente Protegidos pelo CONDEMA, artigo 4º;
CONSIDERANDO o que determina a mesma Resolução CONDEMA n.º 1, de 
19 de novembro de 1998, Regimento Interno, em seu Capítulo I – Disposições 
Gerais, Seção III – Das Atribuições do Conselho, artigo 5º;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº. 54.487, de 26 de junho de 2009 
que altera a redação e inclui dispositivos e anexos no Regulamento da Lei 
Estadual nº 997, de 31 de maio de 1976, aprovado pelo Decreto Estadual nº 
8.468, de 8 de setembro de 1976, que dispõe sobre o controle da poluição 
do meio ambiente e dá outras providências; e
CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal nº 860, de 08 de Julho 
de 2009, dispondo sobre as atividades pertinentes ao controle da poluição 
atmosférica através de inspeção dos veículos a diesel da frota pública 
municipal, dos veículos pertencentes aos prestadores de serviços diretos e 
indiretos, concessionárias e permissionários contratados;
RESOLVE:
Art. 1.º A inspeção veicular deverá ser realizada pela Diretoria de Trânsito 
e Transporte com a participação de técnico da Secretaria de Meio Ambiente 
que se responsabilizará pelo relatório final deliberando pela aprovação ou 
não do mesmo.
Art. 2.º Para efeito desta resolução a análise de inspeção veicular poderá ser 
realizada utilizando as seguintes metodologias:
I – Escala de Ringelmann - método que afere a quantidade de material 
particulado por observação e comparação no ponto do escapamento do cano 
dos gases expelidos pelos motores diesel com a escala, os quais é permitida 
a emissão até a tonalidade igual ao padrão do número 2 (dois) ou 40% da 
Escala de Ringelmann.
II - Opacímetro – método que afere a quantidade de material particulado por 
meio de aparelho portátil utilizando sonda inserida no escapamento do veículo 
cuja avaliação se dará pela análise do índice K (quantidade de fumaça emitida 
por metro) e da opacidade (grau de enegrecimento expresso em porcentagem) 
da fumaça expelida pelo escapamento por veículos com motores a diesel, 
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cujos limites tolerados deverão estar de acordo com os parâmetros previstos 
no Decreto Estadual nº. 8468/76, Resolução CONAMA nº. 16/95, Resolução 
CONAMA nº. 251/99 e ABNT – NBR 13037. 
§ 1º. Em caso da adoção desta metodologia da Escala de Ringelmann deverá 
ser realizada duas avaliações anuais, sendo uma no primeiro semestre, 
durante o período de 1º a 31 de Março, e a segunda avaliação anual no 
segundo semestre, durante o período de 1º a 31 de Agosto.
§ 2º A aplicação do método do opacímetro deverá seguir as diretrizes do Anexo 
12 do Decreto Estadual nº. 8.468/76 e deverá ser realizada uma avaliação 
anual no segundo semestre, durante o período de 1º a 31 de Agosto.
Art. 3.º Quando constatada desconformidade do veículo em relação aos 
padrões adequados de emissão atmosférica este deverá ser encaminhado 
para manutenção e só liberado para circulação após aprovado em uma nova 
inspeção veicular. O não atendimento deste dispositivo estará sujeito às 
penalidades previstas no Art. 107, da Lei Municipal 294/98.
Art. 4.º Quando verificada a conformidade em relação aos padrões adequados 
de emissão atmosférica, deverá ser afixado adesivo de aprovação no veículo 
com identificação do prazo de vigência da inspeção realizada. 
Art. 5.º As empresas prestadoras de serviços à prefeitura que realizam 
controle próprio deverão encaminhar relatórios referente(s) à(s) avaliação(ões) 
realizada(s), de acordo com as instruções presentes no Artigo 2º desta Resolução. 
Parágrafo único. O não envio dos laudos comprobatórios da realização da 
inspeção veicular acarretará ao infrator as penalidades previstas no Art. 107, 
da Lei Municipal 294/98.
Art. 6.º Caberá à Diretoria de Trânsito e Transporte a aplicação das 
penalidades de trânsito previstas na Lei Federal nº 9.503/97, quando 
constatada a irregularidade em relação à emissão de fumaça preta.
Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Bertioga, 28 de setembro de 2013

Biol. MARISA ROITMAN
Secretária de Meio Ambiente de Bertioga

Presidente do CONDEMA

LEI N. 1.084, DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Autoriza o Poder Executivo a doar área ao Tribunal de Justiça de São 
Paulo e dá outras providências.

Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

 JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município 
de Bertioga:
 Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 
Discussão e Redação Final na 12ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 
19 de setembro de 2013, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
 Art. 1º - Fica o Poder Executivo do Município de Bertioga, 
autorizado a doar área ao Tribunal de Justiça de São Paulo, para a construção 
de sede própria do Foro Distrital de Bertioga da Comarca de Santos.
 Parágrafo Único -  A autorização prevista no caput também se 
aplica se a doação for ao Governo do Estado de São Paulo.
 Art. 2º - A área a ser doada está localizada a Rua Luiz Pereira de 
Campos, 901, Vila Itapanhaú e será denominada como Área A1 e é descrita 
da seguinte forma: Trata-se de área em forma trapezoidal, destacada de uma 
área maior de 42.300,00 metros quadrados, situada na Rua Luiz Pereira 
de Campos, nº901, sede da Prefeitura, área maior sob matrícula nº7.016, 
lançamento nº 90.002.117.000 e possui a seguinte descrição perimétrica: 
“Inicia-se no ponto arbitrário denominado P1 situado no alinhamento da Rua 
Luiz Pereira de Campos, 901, situado a distancia de 23,05 metros neste 
alinhamento e divisa dessa matrícula com Área da Prefeitura. Desse ponto, 
segue por esse alinhamento a distancia de 74,45 metros até o ponto P2, divisa 
com a área de propriedade de Flávio Ramon Carvalho e Outros, lançamento 
nº 12.100.004.000. Desse ponto, deflete à direita e segue por essa divisa a 
distancia de 86,00 metros em direção ao Rio Itapanhaú, até o ponto P3. 
Desse ponto, deflete formando ângulo interno de 90 graus à direita e segue 
por uma distancia de 70,00 metros até o ponto P4, confrontando com a área 
remanescente da Prefeitura de Bertioga. Desse ponto, deflete novamente 90 
graus em ângulo interno, à direita e distância de 111,37 metros até o ponto P1 
inicial, situado no alinhamento da Rua Luiz Pereira de Campos, confrontando 
novamente com a área remanescente da Prefeitura de Bertioga, encerrando 
uma área de 6.907,95 metros quadrados, objeto de Cessão ao Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo.
Art. 3º - A área descrita no artigo anterior fica desafetada de  bem público 
especial se tornando  bem público de uso dominical .
Art. 4º - Os encargos decorrentes da doação correrão por conta da municipalidade.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Bertioga, 27 de setembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DIRETORA DE LICITAçãO E COmPRAs

LEIs

LEI COMPLEMENTAR 96 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Altera o Código Tributário Municipal, Lei 324/1998 e dá outras providências.
Autor: José Mauro Dedemo Orlandini – Prefeito do Município

JOSÉ MAURO DEDEMO ORLANDINI, Prefeito do Município de Bertioga:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão e 
Redação Final na 13ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 27 de setembro 
de 2013, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. O inciso I do artigo 17 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 17 (...)
I – tratando-se de imóvel construído aplica-se a alíquota de 0,7% (zero virgula 
sete por cento);
Art. 2º. Ficam acrescidos os parágrafos 1º, e 2º ao artigo 17 com as seguintes 
redações:
Art. 17 (...)
§ 1º - Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial os imóveis residenciais 
com valor venal até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
§ 2º - Os imóveis residenciais com valor venal acima de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais) até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) terão uma 
dedução de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em seus valores venais, para fins 
de apuração do valor do Imposto Predial.
Art. 3º. O parágrafo único do artigo 17 passa a vigorar como parágrafo 3º.
Art. 4º. Ficam acrescidos ao artigo 13 os parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º com 
as seguintes redações:
Art. 13 (...)
§ 1º - O valor venal da área construída será calculado conforme a seguinte 
fórmula:
VVc = área construída x Valor do m² da construção  x  coeficiente de 
depreciação.
§ 2º - O valor venal da área do terreno será calculado conforme a seguinte 
fórmula:
VVt = área do terreno  x Valor do m² do terreno x coeficiente de frente x  
coeficiente de profundidade.
§ 3º - O valor venal do imóvel construído será calculado conforme a seguinte 
fórmula:
Valor Venal Imóvel (Vvi) = Valor Venal terreno (VVt) + Valor Venal construção 
(VVc)
§ 4º - A apuração dos coeficientes de frente e profundidade constam do da 
Lei 372/1999
§ 5º - Para o imóvel para fim comercial e para garagem individual que possua 
inscrição imobiliária e registro em cartório não será computado o coeficiente 
de depreciação.
Art. 5º. A redação dos parágrafos 2º e 3º do artigo 222 passa a vigorar com 
a seguinte redação:
Art. 222 (...)
§ 2º - Os débitos de qualquer natureza vencidos e não pagos no prazo legal 
estarão sujeitos à multa moratória de 0,1667% (um mil seiscentos e sessenta 
e sete décimos de milésimo por cento) por dia de atraso, a partir do primeiro 
dia seguinte ao vencimento, limitada a 10% (dez por cento).
§ 3º Os débitos de natureza tributária ou não tributária, em qualquer fase 
de cobrança, serão acrescidos de atualização monetária, da multa a que se 
refere o parágrafo anterior e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a 
partir do mês seguinte ao do vencimento, contando-se como mês completo, 
qualquer fração dele. Para a atualização monetária dos débitos será utilizada 
a variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, cujo índice adotado 
deverá ser publicado por ato do Poder Executivo.
Art. 6º. Ficam acrescidos ao artigo 222 os parágrafos 7º e 8º com as seguintes 
redações:
Art. 222 (...)
§ 7º - Na hipótese de pagamento, quando for apurada diferença de até R$ 
3,00 (três reais) entre o valor lançado e o valor recolhido, fica autorizada a 
baixa independentemente do recolhimento do montante restante.
§ 8º - Ficam dispensados os lançamentos no valor igual ou inferior a R$ 
3,00 (três reais).
Art. 7º. A redação do artigo 231 passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 231 – Até 60 (sessenta) dias após o encerramento do exercício 
financeiro, a Secretaria de Administração e Finanças providenciará a 
inscrição dos débitos fiscais por contribuinte, e após 330 (trezentos e trinta) 
dias da inscrição, a Procuradoria Geral enviará para a cobrança judicial 
da dívida.
§ 1º - Independentemente, porém, do término do exercício financeiro, os 
débitos fiscais ou não fiscais não pagos no vencimento poderão ser inscritos 
na dívida ativa.
§ 2º - Ficam dispensados da cobrança judicial os débitos inscritos na dívida 
ativa, cujo valor atualizado na data do ajuizamento seja igual ou inferior 
a R$400,00 (quatrocentos reais), ressalvados os relativos a saldos de 
parcelamentos firmados antes do aforamento das cobranças.
Art. 8º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Bertioga, 27 de setembro de 2013

Arq. Urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EXTRATO DE ADITIVO

Proc. 7037/05 – Apostilamento-Contratada: Daniel Navarro (CPF: nº. 
061.145.508-03) – Objeto: X Instrumento de Re-Ratificação do contrato 
de locação do imóvel sito à Rua dos Coqueiros nº 114 – Jd. Veleiros, 
que abriga a Secretaria de Turismo do Município, reajustando seu 
valor, a contar de junho/21013 – Valor Mensal de R$ 1.756,96 -  Data: 
02/08/13.Proc. 1527/09 – Contratada: Plano de Saúde Ana Costa Ltda 
(CNPJ: nº. 02.864.364/0001-45) – Objeto: I Prorrogação do contrato 
de prestação de serviços de Plano Privado de Assistência Médica e 
Odontológica Coletivo Empresarial para os servidores e dependentes 
da Prefeitura do Município de Bertioga, bem como os agregados que 
são financeiramente de responsabilidade do funcionário da Prefeitura 
– Prazo: 12 meses – Valor Global Estimado: R$ 4.134.000,00 – Data: 
29/08/13.Proc. 1200/10 - Contratada: Stocktotal Telecomunicações 
Ltda (CNPJ: nº. 00.915.129/0001-20) – Objeto: IV Prorrogação do 
contrato de locação de sistema de rádios comunicadores UHF para uso 
da Guarda Municipal e Diretoria de Trânsito do município – Prazo: 12 
meses – Valor Global:R$ 230.292,48 – Data: 12/09/13. Proc. 8165/12 
– Contratada: Qualivitta Alimentos Ltda (CNPJ: nº 11.491.763/0001-
07) – Objeto: I Aditamento de supressão do contrato de execução de 
serviços contínuos de fornecimento de alimentação escolar, incluindo 
pré-preparo, preparo e distribuição da merenda, com o fornecimento 
de todos os gêneros alimentícios, logística, supervisão, manutenção 
preventiva e corretiva dos equipamentos e utensílios utilizados e limpeza 
e conservação das áreas abrangidas, para atender ao programa de 
alimentação escolar nas unidades educacionais, creches e entidades 
conveniadas de responsabilidade do município de Bertioga– Valor 
Global R$ 7.699.746,00 – Data: 02/09/13.Proc. 5938/12 - Contratada: 
A Tribuna de Santos Jornal e Editora Ltda (CNPJ: nº. 58.183.401/0001-
04) – Objeto: I Prorrogação do contrato de prestação de serviços que 
consistem na publicação de atos oficiais junto ao Jornal “A Tribuna de 
Santos” – Prazo: 12 meses – Valor Estimado de R$ 69.128,00 -  Data: 
09/09/13.Proc. 1212/12 - Contratada: Agrícola e Construtora Monte 
Azul Ltda  (CNPJ: nº. 61.026.233/0001-85) – Objeto: II Prorrogação 
do contrato de execução de obra de reurbanização da Orla da Praia 
da Enseada, na Avenida Thomé de Souza, compreendendo o trecho 
da Francisco Pinto e Avenida 19 de Maio, no município – Prazo: 06 
meses -  Data: 17/09/13.Proc. 3071/12 – Contratada : BEC Baquirivu 
Engenharia e Comércio Ltda  (CNPJ: nº. 43.247.568/0001-14) – 
Objeto: II Prorrogação do contrato de construção de creche sito à Rua 
Alexandre Mariani s/n no Jardim Vista Alegre, no município – Prazo: 
120 dias -  Data: 20/09/13. Proc. 4391/09 - Contratada: Marcos Alonso 
Garcia (CPF: nº. 133.932.128-93) e Celso Afonso Gonçalves (CPF. 
nº 100.109.118-39) – Objeto: IV Aditamento do contrato de locação 
do imóvel sito à Rua Raphael Costabile nº 643 – Vl. Itapanhaú, que 
abriga a vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária e o Centro de 
Aconselhamento e Testagem. - Valor Global R$ 12.300,00 – prazo: 03 
(três) meses -  Data: 27/09/13.

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitação e Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2013

PROCESSO Nº 144/2013

Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de carnes para 
compor os cardápios das Casas de Apoio, Albergue Municipal, Casa 
do Idoso e programas sociais desenvolvidos no Centro de Referencia 
de Assistência Social – CRAS e Centro de Referencia Especializado 
de Assistência Social – CREAS,do município de Bertioga, pelo período 
de 12 meses
Data da entrega dos envelopes:09 de outubro de2013 até as 09:00 horas . 
Data abertura:09 deoutubro de 2013às 09:30 horas.
Local: Prefeitura do Município de Bertioga - Seção de Licitação e 
Compras no Paço Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 
– Vila Itapanhaú – Bertioga.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na data, horário 
e local acima assinalados, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial, com critério de julgamento de menor preço Global
Valor total para a retirada do Edital: R$ 20,00 (vinte reais ).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada do edital: 
Rua Luiz Pereira de Campos, 901  Vila Itapanhaú – Bertioga, junto à 
Seção de Licitação e Compras – das 09h00m às 11h30m e das  13h30m 
às 15h30m. O Edital estará disponível no endereço acima e através do 
site www.bertioga.sp.gov.br, 

Bertioga, 27 de agosto de 2013

Roseney dos Reis Sabino Correa
Diretora de Licitações e Compras
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PORTARIAs

DIRETORIA DE FINANçAs

EXTRATOS DE PORTARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORTARIA N. 554 de 27/09/2013
NOMEAR, a Comissão do Processo Seletivo para a contratação por prazo 
determinado de guardas civis e salva vidas, que será remunerada em conformidade 
com o Decreto n. 1989 de 21 de junho de 2013, composta pelos seguintes 
servidores:
I. Valdinir Garcez Filho, Registro 610
II. Fernanda Siqueira dos Santos, Registro 2717
III. Terezinha Maria de Souza, Registro 402
IV. Valdenice Siqueira dos Santos, Registro 1091
V. Andréa Manzioni Faria Vieira, Registro 379
VI. Lúcia Maria Ruta Lopes Naves, Registro 2678

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 555 de 27/09/2013
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 12 de setembro de 2013, JULIANA APARECIDA 
DA SILVA, Registro Funcional n. 4507, do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA DE PRIMEIRA INFÂNCIA, nos termos do art. 41, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 556 de 27/09/2013
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 11 de setembro de 2013, SILVANA RONNAU, 

Registro Funcional n. 1494, do cargo de provimento efetivo de MÉDICA PEDIATRA, 
nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 557 de 27/09/2013
Resolve:
CEDER, a partir de 19 de agosto de 2013, a servidora ANGÉLICA XAVIER 
PEREIRA, auxiliar de patologia, Registro Funcional n. 46, ao SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE BERTIOGA, sem prejuízo dos seus 
vencimentos e demais vantagens, com fundamento legal no artigo 53, parágrafo 
único, da Lei Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 558 de 27/09/2013
Resolve:
EXONERAR, a partir de 16 de setembro de 2013, ANTÔNIA APARECIDA 
MALAFATTI MATOS, Registro Funcional n. 4540, do cargo em comissão de 
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO - SE, com fundamento legal previsto no artigo 
42, I, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito Municipal

PORTARIA N. 559 de 27/09/2013
Resolve:
TRANSFERIR, a partir de 02 de setembro de 2013, VANESSA REIS SERGENTE, 
Assistente Social, Registro Funcional n. 1813, da Secretaria de Saúde – SS para 
a Secretaria de Educação - SE, com fundamento no artigo 12, I, da Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995.

Manoel Prietro Alvarez
Secretário de Saúde – SS

Fábio Fernandes
Secretário Interino de Desenvolvimento Social, Renda e Trabalho – SD

PORTARIA N. 560 de 27/09/2013
Resolve:
NOMEAR, a partir de 18 de setembro de 2013, CLÁUDIA MOREIRA LINO, 
qualificação constante do prontuário para o cargo de provimento efetivo de 
PROFESSORA DE PRIMEIRA INÂNCIA, Nível 7-A conforme o quadro dos 
servidores efetivos do Anexo XVI, da Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012.

Mirian Cajazeiras Vasques Martins Diniz
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA N. 561 de 27/09/2013
Resolve:
NOMEAR, a partir de 18 de setembro de 2013, ADRIANA GONÇALVES DA 
CRUZ, qualificação constante do prontuário para o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA DE PRIMEIRA INÂNCIA, Nível 7-A conforme o quadro dos 
servidores efetivos do Anexo XVI, da Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012.

Mirian Cajazeiras Vasques Martins Diniz
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA N. 562 de 27/09/2013
Resolve:
NOMEAR, a partir de 18 de setembro de 2013, HAIDEE AUGUSTO MARqUES 
SILVA, qualificação constante do prontuário para o cargo de provimento efetivo 
de PROFESSORA DE PRIMEIRA INÂNCIA, Nível 7-A conforme o quadro dos 
servidores efetivos do Anexo XVI, da Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012.

Mirian Cajazeiras Vasques Martins Diniz
Secretária de Administração e Finanças
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